
L 261/416 PT 13.10.2003Jornal Oficial da União Europeia

SIC-32

STANDING INTERPRETATIONS COMMITTEE INTERPRETAÇÃO SIC-32

Activos Intangíveis — Custos com Web Sites

O parágrafo 11 da IAS 1 (revista em 1997), Apresentação de Demonstrações Financeiras, estipula que as
demonstrações financeiras não devem ser descritas como estando em conformidade com as Normas Internacionais
de Contabilidade a menos que se conformem com todos os requisitos de cada Norma aplicável e de cada Interpretação
aplicável emitida pelo Standing Interpretations Committee. As interpretações do SIC não se destinam a ser aplicadas
a itens imateriais.

Referência: IAS 38, Activos Intangíveis.

Questão

1. Uma empresa pode incorrer em dispêndios internos com o desenvolvimento e funcionamento do seu próprio
Web site para acesso interno ou externo. Um Web site concebido para acesso externo pode ser utilizado para
vários finalidades, tais como para promover e publicitar os produtos e serviços de uma empresa, proporcionar
serviços electrónicos e vender produtos e serviços. Um Web site concebido para acesso interno pode ser
utilizado para armazenar políticas da empresa e dados dos clientes, bem como para procurar informações
relevantes.



 

 

2. As fases de desenvolvimento de um Web site podem ser descritas da seguinte forma: 

(a) Planeamento — inclui a realização de estudos de viabilidade, definindo objectivos e especificações, 
avaliando alternativas e escolhendo preferências. 

(b) Desenvolvimento de Aplicações e da Infra-estrutura — inclui a obtenção de um nome de domínio, a 
compra e desenvolvimento de hardware e software operativo, a instalação de aplicações desenvolvidas 
e o teste de valores limite. 

(c) Desenvolvimento da Concepção Gráfica — inclui o desenho do aspecto gráfico das páginas Web. 

(d) Desenvolvimento de conteúdos — inclui a criação, compra, preparação e transferência de informação, 
seja de natureza textual ou gráfica, no Web site, antes da conclusão do desenvolvimento do Web site. 
Esta informação pode ser armazenada em bases de dados individuais integradas no (ou acedidas a 
partir do) Web site ou directamente codificada nas páginas Web. 

3. Uma vez concluído o desenvolvimento de um Web site, começa a fase do funcionamento. Durante esta fase, 
uma empresa mantém e aperfeiçoa as aplicações, infra-estrutura, concepção gráfica e conteúdo do Web 
site. 

4. Ao contabilizar os dispêndios internos com o desenvolvimento e funcionamento do Web site de uma empresa 
para acesso interno ou externo, as questões a ter em conta são as seguintes: 

(a) se o Web site constitui um activo intangível gerado internamente e que está sujeito aos requisitos da IAS 
38; e 

(b) o tratamento contabilístico apropriado a tais dispêndios. 

5. Esta Interpretação não se aplica ao dispêndio com a aquisição, desenvolvimento e funcionamento de 
hardware (p.ex.,servidores Web, servidores de teste, servidores de produção e ligações à Internet) de um 
Web site. Tal dispêndio é contabilizado segundo a IAS 16. Além disso, quando uma entidade incorre em 
dispêndios com um fornecedor de serviços da Internet que realiza a hospedagem do Web site da mesma, o 
dispêndio é reconhecido como um gasto segundo o parágrafo 78 da IAS1 e a Estrutura Conceptual quando 
os serviços são recebidos. 

6. A IAS 38 não se aplica a activos intangíveis detidos por uma empresa para venda no decorrer normal da 
actividade comercial (ver a IAS 2, Inventários, e a IASA 11, Contratos de Construção) nem a locações que 
caiam dentro do âmbito da IAS 17, Locações (revista em 1997). Consequentemente, esta Interpretação não 
se aplica ao dispêndio com o desenvolvimento ou funcionamento de um Web site (ou software de Web site) 
para venda a outra empresa. Quando um Web site é locado nos termos de uma locação operacional, o 
locador aplica esta Interpretação. Quando um Web site é locado nos termos de uma locação financeira, o 
locador aplica esta Interpretação após o reconhecimento inicial do activo locado. 

 

Consenso 

7. O Web site de uma empresa que decorra da fase de desenvolvimento e se destine ao acesso interno ou 
externo constitui um activo intangível gerado internamente e que está sujeito aos requisitos da IAS 38. 

8. Um Web site resultante de desenvolvimento deve ser reconhecido como activo intangível se, e apenas se, 
além de cumprir os requisitos gerais descritos na IAS 38 parágrafo 21 para reconhecimento e mensuração 
inicial, uma entidade satisfizer os requisitos da IAS 38 parágrafo 57. Em particular, uma entidade poderá ter 
capacidade para satisfazer o requisito de demonstrar de que forma o seu Web site irá gerar prováveis 
benefícios económicos futuros de acordo com o parágrafo 57(d) da IAS 38 quando, por exemplo, o Web site 
tem capacidade para gerar réditos, incluindo réditos directos decorrentes da disponibilização de um serviço 
de encomendas. Uma entidade não pode demonstrar de que forma um Web site, desenvolvido exclusiva e 
basicamente para promoção e publicidade dos seus produtos e serviços, irá gerar prováveis benefícios 
económicos futuros, pelo que todos os dispêndios com o desenvolvimento de tal Web site deverão ser 
reconhecidos como um gasto no momento em que forem incorridos. 



 

 

9. Qualquer dispêndio interno com o desenvolvimento e funcionamento do Web site de uma entidade deve ser 
contabilizado em conformidade com a IAS 38. A natureza de cada actividade que tenha gerado dispêndio 
(por exemplo, formação de funcionários e manutenção do Web site) e a fase de desenvolvimento ou pós-
desenvolvimento do Web site devem ser avaliadas para determinar o tratamento contabilístico apropriado (o 
Apêndice desta Interpretação proporciona orientação adicional). Por exemplo: 

(a) a fase do Planeamento é semelhante em natureza à fase da pesquisa descrita nos parágrafos 54-56 da 
IAS 38. O dispêndio incorrido nesta fase deve ser reconhecido como um gasto no momento em que for 
incorrido. 

(b) a fase do Desenvolvimento de Aplicações e da Infra- estrutura, a fase do Desenho Gráfico e a fase do 
Desenvolvimento de Conteúdos, na medida em que o conteúdo seja desenvolvido para efeitos que não 
seja a publicidade e promoção dos produtos e serviços de uma entidade, são semelhantes em natureza 
à fase de desenvolvimento descrita nos parágrafos 57-64 da IAS 38. O dispêndio incorrido nestas fases 
deve ser incluído no custo de um Web site reconhecido como activo intangível, em conformidade com o 
parágrafo 8 desta Interpretação, quando o dispêndio puder ser directamente atribuído e for necessário 
para a criação, produção ou preparação do Web site para que este seja capaz de funcionar da forma 
prevista pela gerência. Por exemplo, o dispêndio com a aquisição ou criação de conteúdos (que não 
publicitem e promovam os produtos e serviços de uma entidade) especificamente destinados a um Web 
site, ou o dispêndio incorrido para permitir a utilização dos conteúdos (por exemplo, uma taxa para 
adquirir uma licença de reprodução) no Web site, deve ser incluído no custo de desenvolvimento 
quando esta condição for satisfeita. Porém, em conformidade com o parágrafo 71 da IAS 38, o 
dispêndio com um item intangível que inicialmente tenha sido reconhecido como um gasto em 
demonstrações financeiras anteriores não deve ser reconhecido como parte do custo de um activo 
intangível numa data posterior (por exemplo, se os custos de um copyright estiverem totalmente 
amortizados e o conteúdo for posteriormente disponibilizado num Web site). 

(c) o dispêndio incorrido na fase de Desenvolvimento de Conteúdos, na medida em que o conteúdo seja 
desenvolvido para publicitar e promover os produtos e serviços de uma entidade (por exemplo, 
fotografias digitais dos produtos), deve ser reconhecido como um gasto quando incorrido em 
conformidade com o parágrafo 69(c) da IAS 38. Por exemplo, ao contabilizar o dispêndio com os 
serviços profissionais prestados para tirar as fotografias digitais dos produtos de uma entidade e 
aperfeiçoar a respectiva apresentação, o dispêndio deve ser reconhecido como um gasto à medida que 
os serviços profissionais vão sendo recebidos durante o processo e não quando as fotografias digitais 
forem apresentadas no Web site. 

(d) a fase de Funcionamento começa quando o desenvolvimento de um Web site estiver concluído. O 
dispêndio incorrido nesta fase deve ser reconhecido como um gasto no momento em que for incorrido, a 
menos que cumpra os critérios de reconhecimento enunciados no parágrafo 18 da IAS 38. 

10. Um Web site que seja reconhecido como activo intangível nos termos do parágrafo 8 desta Interpretação 
deve ser mensurado após o reconhecimento inicial aplicando os requisitos estipulados nos parágrafos 72-87 
da IAS 38. A melhor estimativa da vida útil de um Web site deve ser curta. 

 

Data de Consenso: Maio de 2001. 

 

Data de Eficácia: Esta Interpretação torna-se eficaz em 25 de Março de 2002. Os efeitos de adopção desta 
Interpretação devem ser contabilizados com base nos requisitos de transição enunciados na versão da IAS 38 
emitida em 1998. Por conseguinte, quando um Web site não cumprir os critérios de reconhecimento como activo 
intangível, mas foi anteriormente reconhecido como activo, o item deve ser desreconhecido à data de eficácia 
desta Interpretação. Quando um Web site existe e o dispêndio com o seu desenvolvimento cumpre os critérios 
de reconhecimento como activo intangível, mas não estava previamente reconhecido como activo, o activo 
intangível não deve ser reconhecido à data de eficácia desta Interpretação. Quando um Web site existe e o 
dispêndio com o seu desenvolvimento cumpre os critérios de reconhecimento como activo intangível, mas foi 
anteriormente reconhecido como activo e inicialmente mensurado pelo seu custo, considera-se que a quantia 
inicialmente reconhecida foi devidamente determinada. 


